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A utilização desta minuta simplificada de ETP deve ser justificada, nos termos do §2º, do art.18, 
da Lei 14.133/21. Deve-se observar, ainda, o que determina o regulamento do órgão/entidade.  

 

ETP - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR SIMPLIFICADO 

 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

QUAL A NECESSIDADE A 
SER ATENDIDA? 

Contratação de empresa especializada em engenharia para elaboração de estudo hidrológico 

e hidráulico a fim de definir as vazões de projeto, definir a seção transversal do canal e 

avaliar o comportamento hidráulico de um trecho de 1640 metros do córrego da sonda (Av. 

8 de setembro), analisando o impacto de diferentes estágios de urbanização e a interferência 

de 10 travessias (pontes) existentes. 

ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO NECESSÁRIO 

COMO SE OBTEVE O 
QUANTITATIVO 

ESTIMADO? 

 Necessita-se de 01 (um) estudo hidrológico e hidráulico para avaliar as condições pretendidas 
referente a canalização do córrego da sonda. 

DESCRIÇÃO DO 
QUANTITATIVO 

Apenas um laudo com emissão de ART. 

ESPECIFICAÇÃO 

It
e
m 

Descrição Und. Qtdade. 

1 

 Contratação de empresa especializada em engenharia para elaboração de 

estudo hidrológico e hidráulico a fim de definir as vazões de projeto, 

definir a seção transversal do canal e avaliar o comportamento hidráulico 

de um trecho de 1640 metros do córrego da sonda (Av. 8 de setembro), 

analisando o impacto de diferentes estágios de urbanização e a 

interferência de 10 travessias (pontes) existentes. 

Serviço 

01 

 2  
  

 3  
  

 4  
  

 5  
  

 6  
  

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

MEIOS USADOS 
NA  PESQUISA 

 Pesquisa de mercado. 

ESTIMATIVA  DE 
PREÇO 

It
e
m 

Descrição 
Valor 

Unitário 
Qtda

de 
Valor 
Total 

1 
Contratação de empresa especializada em engenharia para 

elaboração de estudo hidrológico e hidráulico a fim de definir as 
R$ 

29.000,00 
01 

R$ 
29.000,00 
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vazões de projeto, definir a seção transversal do canal e avaliar o 

comportamento hidráulico de um trecho de 1640 metros do 

córrego da sonda (Av. 8 de setembro), analisando o impacto de 

diferentes estágios de urbanização e a interferência de 10 

travessias (pontes) existentes. 

TOTAL GERAL: R$ 29.000,00 

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO 

A SOLUÇÃO SERÁ 
DIVIDIDA EM ITENS? 

Apenas 01 (um) laudo completo com emissão de ART junto ao CREA. 

CONCLUSÃO 

O contratação é viável mediante as necessidades da Secretaria de Obras conforme relatado anteriormente. 

 

BOM SUCESSO, 31 DE MARÇO DE 
2026 

 

Integrante Técnico Integrante Requisitante 

 

 

 

ALERSON AMARAL RESENDE  

ASSESSOR MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS 

 

 

 

RONAN ANTÔNIO DOS SANTOS  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS 
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